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Ofício SMGPG-DA nº 84-74/2018.

                                          Canela, 04 de maio de 2018.
Ao
Exmo. Senhor
Alberi Galvani Dias
Presidente do Legislativo Municipal
Projeto de Lei nº 48/2018.


Senhor Presidente.


Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 (trinta) dias, o Projeto de Lei nº 48/2018, que “Autoriza o Poder Executivo a conceder auxílio financeiro à Associação dos Universitários da ULBRA Canoas.”
A presente matéria tem por finalidade prestar auxílio aos estudantes universitários do Município que buscam formação acadêmica na Universidade Luterana do Brasil em Canoas/RS.
Solicitamos a aprovação do presente Projeto de Lei.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 48, DE 04 DE MAIO DE 2018.
Autoriza o Poder Executivo a conceder auxílio financeiro à Associação dos Universitários da ULBRA  Canoas.
Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo, nos termos do inciso II do Art. 31 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, a conceder auxílio financeiro à Associação dos Universitários da ULBRA Canoas, dos estudantes residentes em Canela, de nível superior, para transporte intermunicipal até a Universidade Luterana do Brasil em Canoas – ULBRA; no valor de R$ 60.637,50 (sessenta mil, seiscentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos).
Art. 2º Servirá de recurso para prover as despesas originadas pela aplicação desta Lei a seguinte dotação orçamentária:
05 – Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer
05.02 – Excedente dos 25%
0109 – Programa Temático Educação Cidadã
2.613 – Exc. 25% – Manutenção do Ensino Superior no Município
8467/0 – Contribuições – Recurso 1

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
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